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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
 Extrato Da Ordem De Serviço Nº 047-02/2021. 
 Oficio n° 157/2020/SEDETUR. 



 
EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 047-02/2021 
Chamamento Público nº 001/2018 
Modalidade de Licitação: Credenciamento 
Termo nº: 018/2019 
EDITAL DO CREDECIAMENTO: N° 01/2018 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – CONISUL – CNPJ: 
18.538.208/0001-24 
CREDENCIADO: SAÚDE INTEGRAL OFTALMOLÓGICA LTDA  
NOME FANTASIA: OCULARE 
CNPJ: 18.216.973/0001-28 
OBJETO: SERVIÇOS DE MEDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
Valor do Credenciamento: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
Referencia à prestação de Serviço: 04/02/2021 a 28/02/20201 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
ÓRGÃO 03.01.00 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
UNIDADE  03.01.01 – Consorcio Público Intermunicipal-CONISUL 
PROJETO-
ATIVIDADE 

3.004 – Gestões das Ações de Saúde – Media e Alta Complexidade 

ELEMENTO 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Fontes 
0040 - ASPS R$        5.000,00 
0402 – Blocos de Média e Alta Complexidade R$         5.000,00 
0498 – Transferências de Convênio R$     20.000,00  

 
Maceió – Al, em 04 de fevereiro de 2021. 
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